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TRABALHO DE CONCLUSÃO DE CURSO – TCC 

 

 Ao final do Curso, por meio de um Trabalho de Conclusão de Curso 

(TCC), os estudantes deverão apresentar uma síntese propositiva sobre sua 

prática como docente, subsidiada pelos conhecimentos adquiridos no Curso. 

Para tal, discente deverá escolher, durante o desenvolvimento das disciplinas, 

um orientador credenciado que será docente vinculado ao Curso. A orientação 

do trabalho será formalizada pelo aceite do orientador e orientado, enviado por 

escrito a Coordenação e homologado pelo colegiado do Curso. Juntamente com 

o aceite, deverá ser enviado um Plano de orientação de monografia que deverá 

conter, por exemplo, plano de atividades, reuniões periódicas docente/discente, 

elaboração do artigo e previsão da defesa. 

Assim, o TCC atenderá ao princípio da reflexão sobre a formação do 

professor/estudante, a partir da mobilização dos conteúdos aprendidos e das 

experiências vivenciadas neste Curso de Especialização, com vistas ao contínuo 

aperfeiçoamento da formação e prática docente. Portanto, deve sedimentar nos 

professores-estudantes a sistematização das inovações pedagógicas 

vivenciadas, consolidando os conhecimentos teóricos da área educacional e dos 

conteúdos específicos e suas implicações para o pensar e repensar de sua 

prática docente.  

 O Trabalho de Conclusão de Curso, no formato de artigo científico ou 

monografia em conformidade com o Manual de Dissertações e Teses da UFSM, 

terá defesa presencial individual, conforme Art. 93 do Regimento Geral da Pós-

Graduação Stricto e Lato sensu da UFSM, preferencialmente no respectivo Polo, 

ou excepcionalmente na Sede em Santa Maria. 

 A aprovação no Trabalho de Conclusão de Curso será expressa pelo 

conceito AP (Aprovado); dado por uma comissão avaliadora (banca) composta 

por no mínimo três professores, sendo o professor-orientador o presidente da 

comissão avaliadora, um dos três avaliadores poderá não pertencer ao quadro 

de docentes do curso. O aluno reprovado deverá ser inscrito, novamente, no 

componente curricular obrigatório TCC, no semestre letivo seguinte, 



recomendando-se, neste caso, a apresentação e defesa do trabalho em regime 

de defesa regular. 

 

CERTIFICAÇÃO  

 

Ao final do curso, que inclui os componentes curriculares e o Trabalho de 

Conclusão de Curso, o estudante receberá da UFSM o Certificado de 

Especialização em Agroecologia, Educação do Campo e Inovações Sociais, 

conforme modelo e padrão especificados pela Pró-Reitoria de Pós-Graduação 

da UFSM.  

Para obter o certificado de especialista em Agroecologia, Educação do 

Campo e Inovações Sociais, o estudante deverá:  

● Completar a carga horária mínima de 390 horas/aula, incluindo o TCC;  

● Ter aproveitamento mínimo de 60% em cada disciplina;  

● Obter aprovação no TCC.  

 

 

 

 


